
  

  

BRITEITO DA gota ey 4 Ê: i TO Paço Municipal - Avenida Tranquilo Giannini, nº 861, Distrito 
PELHER + Eu o dy Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-800 
SALT gs O usei? . Telefone: 0 (11) 4602-2500 

ANSELMO DUARTE Site: umaw salto. sp.gov.br 

  

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SALTO E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL — ASSOCIAÇÃO 
PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS — CASA DE BELÉM. 

Unidade Requisitante: Secretaria da Ação Social e Cidadania 

Número do Processo Administrativo nº 1125/2024 

Termo de Fomento nº 058/2024 
Objeto: Serviço de acolhimento institucional para crianças « adolescentes no âmbito da 
Proteção Social de Alta complexidade. Cusreio é RH ennforme NOB/RH SUAS, 
Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Razão Social: Associação Promocional Nossa Senhora das Graças — Casa de Belém 
CNPJ: nº 01.631.097/0001-01 

Início da Vigência: a partir da publicação 
Termino da Vigência: 31/12/2024 

O MUNICÍPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, sediada a Avenida T ranquiluy Gianinni nº861. Distrito Iudustrial, va cidade 
de Salto/SP, CEP 13,329-600, inscrita no CNPI/ME sob o nº 46.634.507/000L-(16, neste ata 
representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, 
Sra. Mércia Talcini, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 18.782,793 « CPF nº 
057.958.208-11, residente e domiciliado nesta cidade de Salto, Estado de São Paulo, e-mail: 
PT AR ora designada simplesmente 
como Convenente e, do outro lado a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
- ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS — CASA DE 

- BELÉM, associação civil Hlantrópicas, sem fins lucrativos, inscrita no CNP) sob o 
nº01,631,097/0001-01, situada a Rua Carlos Gomes nº 345, Jardim Santo Antônio, na cidade 
de Salto/SP, CEP: 13.321-460, E-mail. tinto “s Telefone: (11) 4029 
5939 / 4028-7696, neste ato topresentada pot sua presidente Se. Pedro Luiz Paulucci, 
brasileiro. portador do RG nº 6.171.371-5 e do CPE nº 596.894.398-(14, residente c 
domiciliado à Rua Nipuanas nº 66, Condomínio Chácara Flora, CLP: 13.306-500 na cidade 
de Itu/SP, ora designada simplesmente Parceira, têm como justo e acordado entre si o 
presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 13019/2014 e alterações da 
Lei 15204/2015, bem como pelo disposto na Tei C omplementar 101/2000, mediante as 
seguintes Clâusulas que reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
O presente instrumento tem por objeto: Serviço de acolhimento institucional para crianças 
e adolescentes no âmbito da Proteção Social de Alra complexidade. Custeio e RH conforme 
NOB/RIT SUAS, com repasse de valor através de Emenda Parlamentar Federal “Para 
execução de Projeto aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social — Projeto: 
Serviço de Acolhimento Institucional — custeio. AP 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Para a execução do objeto acima especificado, a Parceira deverá executar as tarclas expressas 

no PLANO DE TRABALHO — EXERCÍCIO 2024, o qual detalha as atividades « 
programas executados na Associação, o qual faz parte integrante e indissociável deste termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 

Compete ao MUNICIPIO repassar os valores e a PARCEIRA utilizar os recursos 
exclusivamente conforme previsto no caput. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a Organização adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, 
e ela deverá formalizar promessa de transferência da propricdade à administração pública, na 
hipótese de sua extinção, conforme exigência disposta no $ 5º do atr. 35 da Lei 13.019/14 

PARÁGRAFO QUARTO. 
A PARCEIRA deverá prestar contas: 

à prestação de contas deverá ser por meio de relatórios de execução do objeto, assinada pelo 
representante legal da Organização, contendo: 

a) Relato descritivo das atividades realizadas para o cumprimento do objeto; 

b) Comparativo de meras propostas e inctas alcançadas. a partir do cronogtama de 
arividades constantes no Plano de Trabalho, podendo a comprovação sobre os 
serviços relativos às metas se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, 
pesquisa de satisfação entre outros; 

e) Relatório financeiro do período com a descrição dos pagamentos efetuados « 
assinados pelo responsável legal da Organização bem como pelo Conselho [iscal, 

d) E cumprindo as exigências da Lei 13019/2014 artigos 35, parágrafo 5º. 
A prestação de contas anual será feita até o 15º dia do mês subsequente ao término do 
reterido [ermo de l'omento, segundo os moldes da Lei 13019/2014 e Instrução 01/2020 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONVÊNIO E DO PLANO DE TRABALHO, 
Os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Termo de l'omento firmado e o Plano de 
Lrabalho aprovado pela Secretaria da Ação Social e Cidadania, o qual passa a integrar este 
instrumento, independentemente da rranscrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES. 
I-DO MUNICÍPIO. 
a) promover a disponibilidade de recurso financcito específico para pagamento das despesa 
b) fornece todas as informações necessárias e solicitadas pela Parceira: 
c) contmibuir e participar de todas as maneiras e Formas possíveis para a fiel consecução dos 
termos deste instrumento; mb 
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cd) examinar e aprovar as prestações de contas referentes à aplicação dos tecursos alocados, 

sem prejuízo da realização de auditorias internas ou externas; 

e) acompanhar e fiscalizar a execução do plano de trabalho: 

B) nomear o gestor responsável pelo rermo bem como a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação em atenção ao inciso XT do artigo 2º da Lei 13019/214. 

HI - DA PARCEIRA. 

a) executar as atividades pacruadas na Clausula Primeira, de conformidade com o Plano 
de Trabalho, parte integrante deste Termo de Fomento: 

b) cumprir e fazer cumprir, ficlmente, os objetivos e demais cispositivos constantes do 
Plano de “Trabalho e deste termo do qual é esecutora: 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a administração pública, 
conforme artigo 11 da Lei 13019/2014, incluindo as informações indicadas no & único do 
mesmo artigo: 

dl) utilizar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivamente para custeio das 
ações específicas na Cláusula Primeira; 

e) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecida no parágrafo terceiro da 
cláusula 2º deste instrumento, e de acordo com a Eastrução normativa nº 01/2020 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 
£) fornecer dados complementares e documentos ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, 
permitindo o livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do 
Tribunal de Conras: 

g) contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidade 
exclusiva de gerenciamento administrativo e financeiro dos mesmos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, . 
h) excluir o MUNICIPIO de qualquer responsabilidade, civil, penal, trabalhista, NE. 
previdenciária, fiscal ou comercial, decorrentes da execução do objeto disposto na cláusula 
Primeira, não implicando ao Município qualquer responsabilidade, seja solidária ou 
subsidiária; 

i) restituir ao MUNICÍPIO o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do 
recebimento do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débiros, nos seguintes casos: a) quando os recursos não forem utilizados: b) quando os ” 
recursos forem utilizados em finalidade diversa da estahelecida neste termo: & c) quando não 
for apresentada a prestação de contas. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS E DA SUA LIBERAÇÃO. 
O Município de Salto repassará à Parceira a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em ); 
parcela única, Banco do Brasil, Agência: 80B4-5 e Conta Corrente: 188-0 e os recursos serão 
liberados conforme cronograma de desembolso através das dotações orçamentárias abaixo, 

  

  

  

da Secretaria de Ação Social « Cidadania: CS 

Dotação Orcamentária Ficha [) Ps 
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CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência do presente Termo de Fomento será da publicação até 31/12/2024. 

CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO, 
A Execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gestor responsável « pela 
Comissão de Monitoramento c Avaliação, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 
13019/201 4. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo rerá como gestor responsável a Sra. Ângela Maria Storari Ferreira, 
brasileira, casada, funcionária pública, portadora do RG: 19.11.31! c do CPF: 167.405.868- 
37. designada pelo Decreto Municipal nº 81/2019, tendo como obrigações as incumbências 
dispostas nos artigos 61 e seguintes da Lei 13.019/2014, 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação é nomeada pelos Decretos Municipais nº 
81/2019, nº 53/2021 e nº 61/2022, a saber: Maria Isabel de Araújo dos Santos, Assistente 
Social, portadora do RG nº 29.869.222-3 e do CPF nº 282.798.138-61. Eliane Teixeira dos 
Santos, Chete de Setor, portadora do RG nº 45.494.292.8 e do CPF nº 323.021.208-55 € 
Camila Tatiane do Couto Santos, Chefe de Setor, portadora do RG nº 40.713.530-3 « do 
CPI nº 363.624.148-61. , 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 
Paia a implementação do monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, 
a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar comperência ; 
ou fitmar parcerias com órgãos ou entidades que situem próximos ao local de aplicação dos : 
trecutsos. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ENTIDADES 
Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas desta lei 
e da legislação especifica, a administração pública poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções: Qu) 
1 — Advertência; 

If — Suspensão remporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos c entidades da esfera de governo da adiministradora x 
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; o 

dio “a 
f Nua Ea, 
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HI — Declaração de inidoncidade para pa rticipar de chamamento público ou celebrar parceria 
Ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou aré que seja promovida sua reabilitação peranie a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização 
da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes « após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IJ: 

CLAUSUSLA OITAVA —- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA. 
ste Termo de Fomento poderá ser rescindido ou denunciado, formal e expressamente, a 
qualquer momento, por inexccução total ou parcial de quaisquer de suas Cláusulas ou 
Condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento que 0 torne material ou 
formalmente inexequível, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência correspondente, observando-se o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de 
antecedência para a publicidade da intenção da rescisão. 

PARAGRAFO UNICO. 

E. atribuído ao Município a prerrogativa para assumir ou transfetir a responsabilidade pela 
execução do objeto no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA NONA - DAS COMUNICAÇÕES E REGISTROS DE 
OCORRÊNCIAS. 
Todas as ações e comunicações relativas ao presente Termo de Fomento serão feitas ao 
MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO. 1 
O MUNICÍPIO providenciará a publicação do resumo deste Lermo de Fomento por 
extrato, nos termos da legislação vigente, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES. 
Fte termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos em lei, sempre através de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos e os que se tornam controvertidos em face das presentes clausulas serão 
resolvidos administrativamente entre as partes de acordo com « legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO. o 
As causas e conflitos oriundos deste Termo serão processados É julgados oxiginanamente 
pelo Fórum da Comarca de Salto — SP, 

o o h 
£ AN £ >! fm 
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E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em (12 
(DUAS) vias de igual reor « Forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Listância Turística de Salto/SP, de de 2024. 

QU 
MU NICÍPIO DE SALTO 

Ciro Falcini 

Secretária de Ação Social e Cidadania 

a 
4 

Rad 
a 

Ao 

(o 
ASSOCIAÇÃO PROMOCI ÁL NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS” - CASA DE BELÉM 
Pedro Luiz Paulucci 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

mbvene— y 
Alessandra Mhduteira Onora Maria Lucinda Anacleto 
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ANEXO 1 

PLANO DE TRABALHO 

  

PROJETO DE EMENDA PARLAMENTAR 2023 

  

ADENTIFICAÇÃO DO PROJETO: PROJETO DE EMENDA PARLAMENTAR 

“NOME DO PROJETO: Serniço-de Acoltumento Institucional - Custeio 

“DEPUTADO FEDERAL: MAURÍCIO NEVES 

-VALOR DA EMENDA PARLAMENTAR: R$ 100.000,00 

. “CTT NFORMAÇÕES DA ORGANEAÇÃO , é 

NOME: Aszonação Promocional Nossa Senhora das Graças — Casa de Ebatór 

CNPJ: 01.631 097/0001-07 

EIXO DE ATUAÇÃO: Espenat ae Alia Compledade o 

PUBLICO ALVO DESTE PROJETO: Crianças de Da 12 anos de idade vimas ds 

«iutência doméstica. maus tratos e/cu abandona, encaminhadas pelo Juizo da Vara cz q 

intárc.a 6 Juventude e/ou Conselho Tutelar. - . 

NUMERO DE BENEFICIARIOS: 15 cranças 

ENDEREÇO: Rua Carlos Gomes, 345 - Jd Santo Antônio - Sako/SP 

TELEFONE, [1114005 E546 PANPa BSS 
  

E-MAIL: Gnanceirogicasadebelem org br 

SITE: HTTPSAMANW uu reccto ie 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Muniapio de Salto 

INSCRIÇÃO NO CMAS: Nº04 | 
INSCRIÇÃO NO GMÓCA: Nº 04 ANO: DI úroda 

INSCRIÇÃO NO GMPI: Não 

CEBAS: 235874 0244952020 ANO: 12/07/2024 

  

Ru
, 

O 
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Cato Ga 4 

HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO 

A partir da Carnpanha ga Fraternidade de 1985 propostas pola igreja Católica 

no Brasi sujo lema se relena à exclusão social com q iema "Quem acolhe u mervr o 

mim acolhe”, a Pastoral do Meno da Paróquia São Benedito de Saito, sob orientação do 

pároco Pe Geraldo da Cruz B de Almeica, ideatizou 0 Projeto do Abriga, um lugar dA 

acolhida, essm como a Gruta de Beién! Em 19 ce novembro de 1906 a ideia 

concratizou-se com a inauguração da "Casa de Belém”, então situada na Rea Quintino 

Bocarúva nº 138 - Via Nova/Salto. 

Em gusco tempo e casa da Rua Quintino Bocaiuva lorma-se pequena cara 

acolher > número de cransas encaminhadas pela Jusiça A necessidade de um loce 

mais amplo » adequado levou a cireloria da Casa de Belám = buscar parcena junto 80 

Poder Público. Em agosto de 1997 conqustava-se um novo espaço para o acolhimento 

e, pata lei municipal 2015497, prédio do Centro Cemunitánio da Jardim Santo Antónia ter 

cao é entidade em regime de comodato, onde em junho de 1998 foi irstalads a nova 

casa, permanecendo até os dias aluais. 

No decorrer deste periodo, ampla reforma vem sendo rsalizada neste espaço, 

buscando melhor adequação e orgenização do trabalho, clerecerco às crianças 

acolhidas acesso a ambiência acolhedora (uma casa honHa, arejada e aconchegante! 

com padrões de quelidade, de habrabiidada, salubndade, segurança e confero, com 

espaços reservados a manulenção da privaendada o quaria de sãus paranoas 

individuais, conforma preconiza o ECA (Estatuto ds Crarço e do Adolescente). as a 

Oriortações Tócrmcas para os Serviços de Acolhimento Institucional, a Resolução que 

trata da Tipificação dos Serviços Sómio Assistenciais = as recomendações das 

Resoluções nº 23/2013 e 3142013 CNAS (Conselho Nacional de Assistência Social) que 

trata do processo de expansão qualificada e Reordenamento dos Serviços de 

Acolhimento para crianças, adolescentes 3 jovens. 

A Associação Promocional Nossa Senhora das Graças - Casa de Belém 

corecterza-se como uma Associação Beneficente de Assistência Social, no âmbio da 

Proteção Sccial Especial de Alta Complexidade conforme preconiza o Sistema Urago L 

j 

1 
a 

É 
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Lo Re REA ar 

da Assistência Sucial = SUAS « proteção ntegrai soo Aculumento. 

a Case de Betór possui equipe ntertscptlinar de profiasiorars que aluam 

swaios e indiretamente visando O cu:dado com as crianças, am confermisade com o 

Estatuto da Criança e do Adolescente coma Politica Nacional do Assistência Social 

com s Convenção dos Direitos da Criança crado pela ONU. volada qua a 

B valorização do desenvolvimento infantoquvenil. para proteção, justiça suzial 

garanta da dreitos. 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

I- NOME DO PROJETO: 

Serviço de Acolhimento Institucional - Custeio 

H. JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

a Case de Belém possui a especificidade do Serviço de Acolhimento, que 

funciona 24 (vinte e quatro! horas ininterruptas 7 (seta) dias por samana, atandanco 

crianças de O (zero) a 12 (doze) anos de dade, vitimas de todos os tpos de viiência, 

encaminhadas pelo Conselho Tutelar ou Juizo da Vara de Infância e Juventude de 

cidade de Salto. 

O atendimento tem como prioridade dsr suporte às diversas necessidades que ra 

cada crançs apresenta. confomme sua faixa etária, contições de saúde. situação 

emocional, social, rendimento pedagógico, entre outras. As ações de cudados são 

plansgadas para favorecer 0 desenvoramento gional da criança acolhida, considerando 

seus traumas e vinculos afetivos rompidos/fragilizados. 

Se tratanda de uma instituição com funcionamento 24 horas innismuptas & 

stendimento global às crianças acolhidas, a Casa de Belém raaliza um trabalro diário 

para captação de recursos, visando a manutenção do serviço 

    

(o)
 

O 
— 
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Miprocas ao Porta 

O bazar da Cass de Belem é considerado uma mpuriante fone de captação de 

recursos própnos que são cestinados 3 manutenção e sustertubiidade do Serviço de 

Anoirimento 

Além disso, para c atendimento integra! as crianças aclmõas q Casa de 

Belém possui considerável despesa cam alimentação que é aferada diariamente à 

todas às erarças, bem como, a tedos os colaboradores. sendo necessário um grande 

investimento hnanceiro para uma simentação adequada e de qualidade 

Os honsráries são rocellas ds empresas contábeis que tem como atribuição 

apresentar ao seu cliente toda documentação financeira arganizada e bem definida para 

que q setor admiuniatratvo da instituição possa realizar os pagamentos em dia q trabalhar 

com total transparência nas prestações de conias aos órgãos da parceria publico e 

privado, Para o bars funcionamento de uma Organização é necessário manter em cha 

suas obrigações contábeis 

Com a presente Emenda Parlamentar a Cass de Betêm pretende aplicar 0 

recurso no custeja da Instituição, realizando o pagamento do RH de profssioeais que 

atuam diretamente nesta Imprascindivel onte de captação de recirso própro o bazar, 

alêm da aquisição de produlos alimentícios atendendo a necessidade da mstiiução e 

sagamanto de honorários contábeis. 

ili- GBJHETIVO GERAL; 

Contribuir com o custeio para manutenção do Surviço de Acolhimento Institucional 

IV- OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

> Ofertar alimentação diária nara as cnanças acolhidas e colaboradores, 

* Realizar pagamento de salérios e encargos: 

* Manter em dis as despesas com honorários contábeis; 

V. METODOLOGIA: 

As ações ds aplicação do recurso serão pautadas nas necessidades da 

Institação que serão verificadas paio departamento financeiro e condenação da Casa 
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PREFEITURA 

SALTO É 

  

  

  

da Belém cs quais serão responsaveis por todos cs lâmies de análisa cas 

necessigades colac-onadas à alimentação pagamento de Recursos Humanos e de 

horarários contábeis. 

VI. RESULTADOS ESPERADOS 

Acretils-se que com a execução deste projeto. será possível atender às 

necassidadas utricionas cas cnanças acolhidas clerando dariamente uma 

alimentação saudavel e de qualidade Espera-se lembér mater um quadro afetivo da 

colaboradores pars 2 permanente trabalhe de capiação de ielursos próprios glóm: da 

wransparênoia nos pagamentos de hongrários coriabes «e prastações de contas. 

VH- INDICADORES DE MONITORAMENTO: 

O monsteramento se dará alravés da prestação de contas anual com entrega da 

rute documentação solicitada pelo árgão competente, alêm dos diversos relatórios & 

todús os órgãos de parcena e fiscalização 

VII. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

Pelo periodo 7 (sela) meses e partir do recebimento da verba da Erenda 

Parlamentar 

o TC MÊS O MÊS MÊS MÊS MÊS O MES Totar 
ATIVIDADES 

  

ET CT CC TOGO Ca CC ni | Recurse 

eumemação 3758 3/5840 375540  3.755.40 "amsdol sisgas  gastse ras a 

. Rovursos : 

anna BT25,40 672840 BJ2640 072540 E72840 572040 8.12640 St hatiu 

Coma VB5OAD 185588 155088 185060 185950 185988 125988 10045 
Cds tt Far ce Cegginse é : o          
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PREFEITURA 
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1X CUSTO TOTAL DO PROJETO: R$ 100.000,00 

l VALDR DO RECURSO DESCRIÇÃO DA VALOR DAS 
meira : á 

DESPESA pespesas  VA-OR DAS EMENDAS PRÓPRIO 
? mases de custaio . . 

. - R$ 27.000,00 
com alimantação 

7 meses de custeio 
R3 61,084,80 R3 100.000,60 RS 1.103,56 

com RH 

7 maoses de custeio 

o a R$ 1202/16 
- Horários Contábeis 

TOTAL DO PROJETO: R$ 101.104,96 TOTAL DOS RECURSOS: R$ 1.103,95 

%- BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 211-3 CONTA: E084 5 

Ars 
” Estência Turistra de Salto, 03 de Quiubro ve 202 

    
     

      

nm 
Pecrgeciia Pauluco 

Presidente 

as 6.171 371-5 

( 

ns 
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REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO /FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): MUNICÍPIO DE SALTO . 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO 
PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS — CASA DE BELÉM. 
TERMO DE COLABORAÇÃO /FOMENTO Nº (DE ORIGEM): (158/2024 
OBJETO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAL Dl ALTA 
COMPLEXIDADE. CUSTEIO E RH CONFORME NOB/RH SUAS. 
VALOR DO AJUSTE /VALOR. REPASSADO (1): RS 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 
EXERCÍCIO (1): 2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / u processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. cujo 
trâmite processual ocorterá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e exrraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Hlerrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos c Decisões que vicrem a 
ser tomados, relativamente aq aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Listado, Caderno do Poder Legislarivo, parre do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janciro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(s) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadICESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (5): 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do protésso ati>sçu julgamento final e consequente 
publicação: ad “o 
bj Se for o caso e de nosso interessé, nos píazos e nad formas legais e regimentais, exercer o 
direiro de detesa, interpor recursos « yque mais couber , 

       

    

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

  

, / ” + 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLIC 
Nome: Laerte Sonsin J únide / 

$ 

Cargo: Prefeito Municipal | / 
CPF: 072,777.368-26 

a 
E | DE 2024. 

PARCEIRO: 

Assinatura: 
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ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO DO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Mércia Falcini 

Cargo: Secretária de Ação Social e Cidadant 

CPI 057.958.008-11 , 

Assinatura: 
  

/ 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Note: Pedro Luiz Paulucei 

Cargo: Presidente 
CPF: 596.894.308-04 

A LO 
Responsáveis que aséina am o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO fÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Mércia Paleini 
Cargo: Secretária de Ação Social e Cidadania 
CPF: (157.058.208-11 

Assinatura: AX 

Responsáveis que assinaram o ajuste e a ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Pedro Luiz Paulucei 
Cargo: Presidente ”, 
CPF: 596.894.398-0d 

| QU o | Assinatura: 

GESTOR(ES) DO coRTR RATO: 
Nome: Ângela Maria Stotari Ferreira 
Cargo: Funcionária Pública 
CPR: 167.405.868-37 

Assinatura GD intro LAN cz 

Comissão de Monitoramento e Avaliação 
Nome: Maria Isabel de Araújo dos Santos 
Cargo: Membro 

CPF: 282.798.138-61 

Assinatura: 
  

  

Assinatura: 
  

Nome: Fhane Teixeira dos Santos 
y 

Cargo: Membro 

€ PF: 323,22 1.208-55 

) 
Assinatura: dedo O j 
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Nome: Camila Tatiane de Couto Santos 

Cargo: Membro 

CPF: 363.624,148-6] 

Assinacuia: 
  

7 

DEMAIS RESONSÁVEIS: 
Nome: 
Cargo: 
CPF; 

Assinatura: 

(1) Valor repassado € exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(9 0 “Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve idennficar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de e 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos c de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto dagueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência é Notificação, será ele 
objeto de notificação específica, (Inciso acrescido pela Resolução nº HI /202 /). 
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